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OFÍCIO SINDISAÚDE CRICIÚMA Nº 022/2026                                            Criciúma/SC, 2 de março de 2026 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
DIOGO DEMARCHI SILVA 
Secretário de Estado da Saúde 
Florianópolis – SC 
 
 

Prezado Secretário; 
 

Cumprimentando-o cordialmente, nos dias 23 e 24/02/2026 foi realizada assembleia geral dos 
trabalhadores do Hospital Materno Infantil Santa Catarina administrado pelo IDEAS e, no dia 25/02/2026, foi 
realizada assembleia geral dos trabalhadores do Hospital Regional de Araranguá, onde, por unanimidade, 
determinaram a expedição de ofício com pauta de reivindicações, acerca do edital de contratação para nova 
administração do Hospital Materno Infantil Santa Catarina e Hospital Regional de Araranguá, que seguem 
abaixo: 

 
a) Em eventual sucessão da atual administração do Hospital Materno Infantil Santa Catarina e 

Hospital Regional de Araranguá, em razão do recente edital de licitação publicado, os trabalhadores requerem 
que o Secretário de Estado da Saúde contingencie valor suficiente para o pagamento das rescisões 
contratuais, em razão do temor de calote, como ocorreram com as empresas OZZ, ISEV, SPDM, entre outros; 

 
b) Em eventual sucessão da atual administração do Hospital Materno Infantil Santa Catarina e 

Hospital Regional de Araranguá, em razão do recente edital de licitação publicado, os trabalhadores requerem 
a manutenção e estabilidade dos empregos pelo período de, no mínimo, 6 meses com a futura instituição; 

 
c) Em eventual sucessão da atual administração do Hospital Materno Infantil Santa Catarina e 

Hospital Regional de Araranguá, em razão do recente edital de licitação publicado, os trabalhadores requerem 
a manutenção dos salários vigentes; 

 
d) Em eventual sucessão da atual administração do Hospital Materno Infantil Santa Catarina e 

Hospital Regional de Araranguá, em razão do recente edital de licitação publicado, os trabalhadores requerem 
que os contratos de trabalhadores sejam realizados unicamente pelo regime da CLT, sem terceirização, 
pejotização ou sócio cotista; 

 
e) Em eventual sucessão da atual administração do Hospital Materno Infantil Santa Catarina e 

Hospital Regional de Araranguá, em razão do recente edital de licitação publicado, os trabalhadores requerem 
que o piso nacional da enfermagem seja pago na íntegra em folha de pagamento, sem realização de 
pagamento em folha complementar, com reflexos em todas as verbas de natureza salarial; 

 
Cordialmente. 

 
Cleber Ricardo da Silva Candido 

Presidente 


